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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA
Estado do Espírito Santo

“Primeira Cidade de Colonização Italiana do Brasil”
“Doce Terra dos Colibris”

PORTARIA SMAR/SUB.RH Nº 173/2025

NOMEIA SUPLENTE DA COMISSÃO
ENCARREGADA DE APLICAR PROVA PRÁTICA DE
TRÂNSITO AOS CANDIDATOS INSCRITOS NO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA O
CARGO DE MOTORISTA.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, por

meio do SETOR DE RECURSOS HUMANOS, do Município de Santa Teresa, Estado do Espírito

Santo, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE

Art. 1.° Nomear o servidor Demésio Angeli, motorista efetivo, como suplente da Comissão

encarregada de aplicar a prova prática de trânsito aos candidatos inscritos no Processo Seletivo

Simplificado para o cargo de Motorista, de que trata o Edital/SMAR/SUB.RH/ nº008/2025, art. 1º

da Portaria SMAR/SUB.RH Nº 170/2025.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições

em contrário.

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos do Município de Santa Teresa,

Estado do Espírito Santo, em 18 de setembro de 2025.

FRANCIANE RIBEIRO MALAVASI
SUBSECRETÁRIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS

Elaborada pela Comissão de Avaliação de Processo Seletivo Simplificado, nomeada pela Portaria/SEGOV/Nº 343/2025


